
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

 
PORTARIA nº. 138/2024/DG - Manaus, 14 de maio de 2024. 

ALTERA designação de Gestor para atuar no Contrato 

Administrativo nº 33/2023/TRT11 (MA-234/2023).  

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, EM 
SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 104, 
inciso III e 117 da Lei n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de 1 (um) ou mais representantes da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente nos 
Contratos celebrados pela Administração; 

CONSIDERANDO a IN Nº 5/2017, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação;  

CONSIDERANDO o Despacho do Diretor da Secretaria de Administração – SAD, à fl. 3 

do DP 6.141/2024, sugerindo atualização do Gestor do Contrato Administativo Nº. 33/2023/TRT11, cujo 

objeto versa sobre a contratação de serviços comuns de engenharia, para elaboração e/ou atualização 

de PSCIP - Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico, com vista à obtenção do AVCB - Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros, para 05 (cinco) edificações do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 

Região. 

R E S O L V E 

Art. 1º Designar o servidor Franklin Queiroz Azevedo (111624), Técnico Judiciário – 

Agente da Polícia Judicial, Chefe da SEGERPJ (FC-05), como Gestor do referido Contrato; 

Art. 2º Manter inalterada a designação dos servidores JOSÉ RICARDO RIBEIRO DOS 

SANTOS, Analista Judiciário (Matrícula: 111920), Chefe de Engenharia, Arquitetura e Manutenção de 

Bens – NUEA,  Função: FC-06 (Fiscal), MARCELO TUPINAMBÁ DE ALMEIDA RODRIGUES, Analista 

Judiciário (Matrícula: 112071) – Chefe da Seção de Arquitetura - SEARQ, Função: FC-05 (Fiscal 

Substituto) e RUY FERNANDO RIBEIRO DA FONSECA JÚNIOR, Técnico Judiciário - APJ (Matrícula: 

111148), Seção de Gestão de Risco e Segurança – SEGERPJ,  Classe: C-13 (Gestor Substituto). 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 343/2023/DG, publicada no DEJT em 05 de dezembro de 

2023; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Assinado Eletronicamente 
ROMULO ROGERIO CYRINO BARBOSA 

Diretor-Geral do TRT da 11ª Região, em substituição 
Ordenador de Despesas do TRT da 11ª Região 
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